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PO.DE.R LEGIS.LATIVO MUNICIPAL 
Câmara de São Pedro do Piauí 

Portal: llttp;//www.saopedrodoplaul.pl.lm, b.r 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS PENALIDADES f .. 
' ' Pela lnexecuçã.o total ou parcial deste C.Ontrato, o CONTRATANTE poderá aplicar IJ 

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejad~, as 
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93. \ 

PARÁGR.t.FO PRIM&IRO - cm caso de aplicação de multas, o CONTPATÃ:NTE 
observará o pe.rcentual de 0,5% (dnco décimos por cento) sobre o valor estima ,º da 
contrato Por descumprimento de qualquer cláusula contratual. • 

. ' ~ 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar ·de ser apllcadas em casos 
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela .CQNTRATAÓA e 

aceitos pelo CONTPATANTE, . ·' · · . . j ' , 
PARÁGRAFO TERC&IRO - As QlUlt,as aplicada_s serão descontadas de pagamentos 
·porventura devidos ou cobradas judicialmente. . ), ' 

CLÁUSULA DÉ,flMA·QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO ~ 
O presente contrato será rescindido eX:cepaonalniente, Por quaJsquer dos motivos 
dispostos no art. 78 da Lei n. 0 8.666/93; sob .qualquer ·uma das formas descritas na 
artigo 79 da mesma lei. 1 
PARÁGRA.FO ÚNICO - Em caso de resci!lao administrativa decorre~ da 
lnexecução total ou parcial do.contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie 
alguma de Indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e l~als, 
reconhecidos os direitos da Admlnlstra.ção, assegurada a ampla defesa. i 

i 
CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 8.666/93, cabe~ os 
recursos d Is postos no seu a rt. l 09. . . f ; 
CLÁUSULA DÉCIMA~SEXTA - DA PUBLICAÇÃO ? 

i 
o extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Munldplbs e 
nxado no mural da Câmara Munlcrpal. 1 ! : 
CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

os casos omls.sos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-.se e 
que dispõe a Lei n° 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito públiro, 
e, supletlvamente, os princípios da teÕrla geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. . f 

! 
CLÁUSULA DÉClMA-OlTAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca da Contratante, Estado d!l Piauí, da Justiça C.Omum, 
para dirimir as questões derivadas deste Contrato. . 

. . . .. f 
E por estarem de acordo, depois de lldo e adiado conforme o pre.sente rontrato, 
lavrado em duas vias, assinam as parte.s abalXo. f 

São Pedro do Plauf, 13 de agosto de 019. 
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CONTRATANTE: ___ --1,.11..11E----------

Ver. Wagner Teixeira de Squ11 

Piesidente 

CONTRATADO: . l 

. ~GN~J, CONS UI UÇ◊E __ • 

GM CON ~00.077/0001-01 

Testemurihas: ---- • 

~ 
,,. 

G~nomru:\i>:.>-¾~o.:_ 

CPF: 4i'.d,.1 } l.\ J .9'&3 •cl,Ü 

ESTADODOPIAUÍ .• . , 
PREFEffURA. MUNICIPAL DE ELISEU MIARTINS . . . 
Praça Gov. Alberto Slva, ◄'42/Centro - rorie (089) 3537-1100 · 
CNPJ 00.5~.059/0001-06 
E-mail: pref&ituraB;1izeumal1 ins@yal'loo.çomJx 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PROCESSO AD INISTRATIVO N"OOS/2019/CPLJPMEM/CARONA 

ATO DE COOPERAÇÃO T:ÉCNICA 005119-CPUPMEM x PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ELIZEU MARTINS- PI X PREFEITURA MUNICIPAL DE REGENERAÇÃO/PI. 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE EUZEU MA.RTI S- PI X PREFEITURA MUNICIPAL 
OE REGENERAÇÃO/PI. 
Objeto: Adeaão ao SRP do Municipio de Eliseu Marti.ns/PI , na condição de Carona -
Possibilidade Jurídica. 
Objetivo : Utilizar, preços registrados na ata do SRP do Municipio, que tem oomo objelo 
aquisições parcelada e sob demanda de material esportivo, didático, uniformes e oulras 
peças a ns, para atender a. demanda do m nicipio de Ellseu Martins-PI - Pregão 
!Presencial nª021/2018, Ata Extrato Parcia l n°021/2018fDO"' MMMDCXXXII, de 
02/08/2018. 1 

llten5/LotH Requeridos: 100%. 
!Finalidade: Otimizar contratações de interesse da requerente de natureza 
provisória. 
Fundamentação Legal: Decreto n• 7.892/2013. 
Outras Informações: PREFEITURA MUNIClPAL DE ELISEU MARTINS/PI. 

~; Dou J& úatRkl ./)PjP 
ose Davi de Sousa Araüjo 

Responsável Ger8f'lciamento SRP 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSE.U MARTINS 
Prwço <lov. Alberto SIivo, "42/Contro • fana (QBt) 3S37-11 Ili 
QtPJ o6,554'!15III00014 

E-mail= ntsJIYTMfimmartinSOYanoo corn,br 

ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 01712019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 020fl019/CPL 

•OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCElADA OE MATERIAL H[ORÁULICO, 
SANITÁRIO, ELJÉTRICO, FERRAMENTAS E DE CONSTRUÇÃO, PARA ATENDER A DEMANDA DO 
MUNICÍPIO DE E11ZEU MARTINS/PI. 

BASE LEGAL: LEI 10.520fl002 subsidiada pela LEI 8.666193 e posleriores alf8fações. 

ADJUDICAÇÃO: nado o direito de reoorrer e corisi:lerada aceitável as propostas, por alerlcler as 
exigências do edital e ofertar preços compatíveis com o praticaclo no mercado, o Pregoá'o cleclarot. 
venicedores do certame os lioitan'25: 

1) AUTO PEÇAS E MATERIAL DE CONSTRUÇÃO JW, inscrita no CNPJ sob n" 86;960.291 .0001-86, sftJJada 

a Av. Maooel rodrigues. S/N, Centro de Er158u Marti,s/PI, cornos valores p0r Lote, conforma abaixo: 

LOTE 1- R$ 63.201,25 (sessenla e llês mil duze !Os a urn raeis a vinte e cinco cenlavos); 

LOTE 11 - RS RS47.402,25(qusren!a e sela mil q,uatrocelllos e deis reais e vinte e cinoo cen!avos); 

LOTE Ili.- RS 15.000,00 (quirize mil reais}; 

LOTE IV- RS B0.9TT.50 (Oiteooi mil novecentos setenlil sele reais e cinquen111 cenlavos): 

E decidiu adjudicar em seu la\lOí o objeto ela licilaçào em epigrafe, com base legal no Art. 4', XX ela Lei rf 

10.520/2002, sendo enoaminhaclo ao Ordenador de Despesa para homologação. 

EllsetJ Maltins {PI), 16 ele agosto de 20 9-

.k.lse Davi de Sousa Ara(f:> 
Pregoeiro da PME,M 


